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PORTARIA N. 070/2025 
De 23 de Outubro de 2025 

 
SÚMULA: “Designa servidores 

para exercerem as funções de (Gestor/ Fiscal de 

contrato/ Fiscal substituto), para atuar no contrato n° 

03/2024, conforme especifica” 
 

 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE 
FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e com 

base no Decreto Municipal n° 7483/2024; 

 

Considerando o contrato n° 03/2024 – Contratada: FUNDAÇÃO INSTITUTO DE 

PESQUISAS ECONÔMICAS - FIPE; 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1.° Designar os servidores abaixo indicados, para atuarem na fiscalização  da execu-

ção contratual , que tem por objeto  “Contratação de instituição para prestação de servi-

ços técnicos de elaboração dos Estudos de Modelagem e de Viabilidade de Contratação 

de Parceria Público-Privada para modernização, otimização, expansão, operação e manu-

tenção do tratamento de destino final dos resíduos sólidos urbanos do Município de Fa-

zenda Rio Grande, Estado do Paraná, atendo o que dispõe a Politica Nacional de Resí-

duos Sólidos, envolvendo a caracterização e análise dos serviços existentes; a identifica-

ção das principais necessidades de investimentos; a avaliação e consolidação dos estu-

dos e projetos existentes; a definição do modelo operacional e dos investimentos neces-

sários; os estudos de modelagem e de viabilidade para o projeto proposto; a avaliação da 

legislação municipal quanto a PPP e o apoio técnico nos procedimentos e licitação e con-

tratação, atendendo a necessidade do Município de Fazenda Rio Grande.”, como segue: 
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Função Nome Completo N° da matrícula 
Gestor: Willian Barros do Amaral 363.195 

Fiscal de contrato: Willian Camargo Pederiva 364.694 

Fiscal substituta: Adrielly Rodakoski Sentone 364.293 

 
Art. 2.° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o ven-

cimento do contrato, aditivos e garantia quando houver. 

 

Art. 3.° Dê-se ciência aos interessados e atue-se no respectivo processo. 

 

Fazenda Rio Grande, 23 de Outubro de 2025. 

 

 

 

 

_____________________________ 

RAFAEL NUNES CAMPANER 
Secretário Municipal de Meio Ambiente 

Decreto n° 7651/2025 

 

 

 

 

Ciente:  
 
Willian Barros do Amaral - Matrícula 363.195 - Gestor de Contratos  

Willian Camargo Pederiva – Matrícula 364.694 – Fiscal do Contrato 

Adrielly Rodakoski Sentone – Matrícula: 364.293– Fiscal substituta 
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Secretário Municipal de Meio Ambiente 
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